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link Jornal Oficial Online. Início 

Órgão: 0801 
Despesa Orçamentária: 6167 
Categoria: 339036320000 
Descrição da Despesa: Serviços de Assistência Social 
Fonte de Recurso: Próprio 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã, Paraná, 27 de agosto de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
RONALDO TERUO INAGAKI 
Presidente da Comissão de Licitação - Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 78/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4591/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de manutenção preventiva dos relógios ponto da 
Secretaria de Saúde. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
Considerando o término do período da garantia dos relógios ponto no qual os 
mesmos eram reparados gratuitamente, viu-se a necessidade de contratação de 
empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, pois com o uso inevitavelmente eles apresentam problemas, os 
quais só empresa autorizada pode reparar. Como não podemos ficar sem 
relógios nas unidades de saúde, devido à recomendação do Ministério Público, 
também há necessidade de manutenção o mais rápido possível quando os 
mesmos param. Embora tenhamos um relógio reserva, já ocorreu de dar 
problema em mais de um equipamento no mesmo momento. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.786.517-0001-01, situada na Rua Independência 
880, sala 2, centro na cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, 
Telefone n° (45) 3254-0570, e-mail administrativo@workserv.com.br. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$-15.000,00 (Quinze mil 
reais). 
6. VIGÊNCIA: 
12 meses, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 4959 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 494 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 29 de agosto de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA - Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 79/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4592/2019  
1. OBJETO: 
Contratação de serviços especializados para revisão de 40,000 km/48 meses, 
incluso peças e suprimentos originais, para o veículo Ford Fusion, frota 205. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos 
novos, a fábrica recomenda os prazos máximos a serem observados para 
realização de revisões preventivas. Ressaltando que é recomendando revisão 
de 40.000 km/48 meses de uso do veiculo, desta forma, a contratação solicitada 
tem a finalidade de manter o bom funcionamento do veículo devido à demanda 
de uso do mesmo e para evitar problemas futuros, prolongando sua vida útil, 
mantendo em dia as condições de garantia. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XVII da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
Paranavel Comercial de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.710.318/0004-34, situada na Avenida Guilherme De Paula Xavier, nº 1635, 
centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP 87.303-070, 
Telefone n° (44) 3599-0000, e-mail paranavelcm.constecnica@gmail.com.  
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$-1.549,00 (Um mil 
quinhentos e quarenta e nove reais). 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0201 – 0201  
Despesa Orçamentária: 4010 – 2963  
Categoria: 339039190400 - 339030999900 
Descrição da Despesa: serviços gerais de mecânica veicular – outros materiais 
para manutenção de veículos. 
Fonte de Recurso: próprio 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL 

1 1 
Peças e suprimentos originais para revisão de 

40.000 km / 48 meses  do veículo Ford Fusion, frota 
205. 

R$ 969,00 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 UN. Produto de limpeza 15,00 15,00 

2 1 UN. Limpa bico via tanquoum 74,00 74,00 

3 1 UN. Limpa ar splay neutroum 62,00 62,00 

4 1 UN. N2 kit3 mini revisão pcm 71,00 71,00 

5 1 UN. Filtro combustível fusion pcm 132,00 132,00 

6 1 UN. Elemento pcm fusion 253,00 253,00 

7 1 UN. Filtro óleo ford fusion 52,00 52,00 

8 5 UN. Óleo 5w30 ford fusion 62,00 310,00 
 

LOTE 02 - Serviços para revisão de 40.000 km / 48 meses  do veículo Ford 
Fusion, frota 205. 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 2 Hrs Serviço mecânico Ford fusion 240,00 480,00 

2 1 Hrs Serviço de geometria 50,00 50,00 

3 1 Hrs Balanceamento Ford fusion 50,00 50,00 

 580,00 

Ubiratã- Paraná, 29 de agosto de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
MARCIO ADRIANO LOZANO VANDERLINDE 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 80/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4593/2019  
1. OBJETO: 
Aquisição de peças para mini carregadeira. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
A aquisição de peças e suprimentos originais permite maior qualidade e 
agilidade no reparo, além de propiciar maior vida útil ao veículo, desta forma tal 
aquisição se faz necessária uma vez que a mini carregadeira Case SV 185, 
devido ao excessivo uso em destocamento de tronco, encontra-se com algumas 
peças e suprimentos apresentante desgastes.  
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XVII da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
J MALUCELLI EQUIPAMENTOS SA, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.424.321/0016-06, situada na Avenida Brasil, nº. 484, Bairro São Cristovão, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85.816-290, Telefone n° (45) 
2101-6868. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ 8.504,00 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1006 
Despesa Orçamentária: 3177 
Categoria: 339030990100 
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo  
Fonte de Recurso: Próprio 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 1 
Kit dente esquare para destocador 
(dente + parafuso) 28 unidades . 

2 UN 4.252,00 8.504,00 

Ubiratã- Paraná, 29 de agosto de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Valdemir José da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº48/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4589/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Contratação de serviços de computação 
em nuvem, abrangendo provimentos de infraestrutura acessada através da 
Internet, gerenciador multinuvem, serviços técnicos especializados, visando 
atender as demandas do município. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
mailto:paranavelcm.constecnica@gmail.com

